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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

P'C'~t~rtu.ra cca S~nta lrizia 
N•FL_ ,f"f(? 

As$lnaturaf 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: R P MOTA JUNIOR LTDA 
CNPJ: 30.434.793/0001-18 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responSabilidade•do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art.151 da Lei nº 5,172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais pr_evistas 
nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta cer:fidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/Jrfb.gov,br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida à1s 08:33:54 do dia 28/05/2024 <hora e data de Brasllia>. 
Válida alé 24/11/2024. 
Código de controle da certidão: B043.EFAE.89B0.550B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

30.434. 793/0001-18 

R P MOTA JUNIOR EIREU 

AV NEWTON BELLO / CENTRO / SANTA LUZIA / MA/ 65390-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art., 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, 
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com•o FGTS. 

Valldade:09/08/2024 a 07/09/2024 

Certificação Número: 2024080907555032129659 

Informação obtida em 19/08/2024 10:57:24 
' 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

• hnps://eonsulta•crf.cab:a.gov.br/consullacrf/pagas/consullaEmpregador.jsf 19/08/2024, 10:57 
Pàgína 1 de 1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

As51natura 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: R P MOTA JUNIOR LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 30.434.793/0001-18 
Certidão nº: '13999079/2024 
Expedição: 01/03/2024, às 09:16:10 
Validade: 28/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que R p MOTA JUNIOR 'LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº 30.434.793tooo1-1a, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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Assinatura 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 203617/24 Data da 05/06/2024 11 :36:44 

Inscrição Estadual: 125623593 CPF/CNPJ:30434793000118 

Razão Saciai: R P MOTA JUNIOR LTDA 

Endereço: RUA 26 DE MARCO, 23 CEP: 65390000 - CENTRO 

CoTelefone: (98)91786406 Município: SANTA LUZIA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos a,:tigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002.e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Valldade da Certidão: 90 (noventa) dias: 03/09/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa [}ª Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 05/06/2024 12:27:51 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

- , 

Assinatura 

CERTIDAO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 043824/24 Data da 05/06/202411 :24:19 

Inscrição Estadual: 125623593 CPF/CNPJ:30434793000118 

Razão Social: R P MOTA JUNIOR LTDA 

Endereço: RUA 26 DE MARCO, 23 CEP: 65390000 - CENTRO 

\)Telefone: (98)91786406 Município: SANTA LUZIA UF: MA 

Ce,rtificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 03/09/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gav.br/, clicando no item "C~rtidões" e em seguida em 11Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa11

• 

o CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 05/06/2024 12:28:37 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Divido do-Tributação 

~natu} 
Av N1glb lltcl:ol. N" S1N ,Centro 

CHPJ 0&1910010001.&T 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS 
uivos onde se encontram as fio'las 

Certlflco para es devidos fins de d1relttl que ao venflcarosan:i corno O livro da Divida Atrv 
do Cadastro Têcruco da Secretaria deAdm1mstraç.ão, Economia e Fmanças. beíl'I ébitos a 
deste Setor de Arrecadação da Prefeitura NADA CONSTA no que drz respeito da d a'é a presente data em q 

Outrossim, a refenda pessoa está em dias com a Murne1palida e, ' ue 
está sendo expedido este doc,umento. 

cadntro 000030150 lt,gcrlç!lo MumCl)lal 34.2217 

Conltlbumte R P MOTA JUNIOR EIREU CPFICNPJ 30434793000118 

N01T1e Fantasia POSTOJR 

Endereço. RUA 26 OE MARÇO, 23 Complem 

Balrro CENTRO CEP 65390000 

Cidada Santa Lmlo - MA 

lnseriç!o Est Data de Abcrtwa. 11105'2018 Oata de Encerramento. o 

Aw"'de Comércio varejlstl do combustível• para velculos auttimoton:s 

-Atlvl~s)CMAE--------------------------
Gomàfclo vartjlSl3 do ~-str~m !)ata vtlaibS at@mOtOttls 
CO!n!reio 11arcti:e,ta do lvbr,liea"ia.. 

Tra4$port& ,oow.àoo ce PfO(lutos ?t~oaos 

-Sodo(t)---------------------------
RAIMUNOO PEREIRA MOTA JUNIOR 

Em1s.slio Validade. 011U9120U 

NámerolCOl'lttola 411 Certl(ll!o 008'1D1659!7D0l0 

NAYRA UMA S1LVÀ 
oJt, o.p, Tflbutaçao 

O-C103Slõ32S 

Usuàoo """"'" 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Dlvlallo do Tributação 
A.v Nag.b Hlkbl, N" S/tl' • ~ntro­

CNPJ 001910010001<17 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

AssJnatura 

_ r wvos onde se encontram as fichas 
Certifico para os devidos fms ,de direí!o que ao ~nflcar os ª ~ bem como o livro da Dlvrda AtiVa 

do Cadastro Técnlco da Secretana de Admmistraçao, Economra 8 finança 110 3 débitos. 
deste Setor de Arrecadação da Prefeitura, NADA CONSTA no que drz res:dade até a presente data em que 

Oultosslm, a refenda pessoa está em dias com a M1.micip ' 
está. sendo expedido este documento. 

Cadastro: 000030150 lnsCf,çâo MLJJ1iclpal: 34.2217 

CPFJCNPJ; 30434793000118 
C011!llbuir.te· R P MOTA JUNIOR EIREU 

NomeFantasia: POSTOJR 

Endereço: RUA 25 DE MARÇO, 23 
Complem: 

CEP:: 85390000 
Bslrro: CENTRO 

Cidade: Santa Lutla. MA 
Data do AbertL'fa: 11105l2018 

Data de Encerramento: O 
Inscrição Est. 

Atividade: Coméri::lo varojlsta de combustíveis para veleulos automotores 

-AUvldade!t)CNAE--------------------------

~reio varejista de comt1111tlvers r:iara veleol.»: a\lttll'nolofn 

Comercro va~iwi de lubrif.eantes 

Tilll1SJ)Orte rodaviáno de l)IOdU!CS pengcscs 

-Sódo{s) 

AAll,U.INDO PEREIRA MOTA JUNIOR 

Emissao: Cl/1141202412:00:11 Va!idadít: 

Númera/Ctinlrole da Certidão: 00841Dt659870D20 

01/0912GZ4 

NAYRA LIMA SILVA 

Olr. Dep, Trlbutaçlo 

04103816325 

Usuário. LENNON 
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,- ------------·~---.------~----.,,-------~-~ 
la,a,r s PREFEl;f;.l:JRA,JylUNJflP~~DE!,§ANJ~.LUZIA .~ 
! AV. NAGIB HAICKE.L, S/N • SANTA LUZIA/MA ":#'"" - 1l!i 
f,:,t,:·· 06.191.001/0001-47: ," ~ E!(~,;:fcto..;;;q;,- 2024 •-" I 
Z,, ____ ....... "·"··•·····••••:_-, ____ c:e••••••-•••'"-'··-..2Ítl ••• _ •••• --..--•--•----•-•-•'=---•.:::.~---••'t'!~.---.--·-«•=~~ ... ,, ........ ... ~:... _____ !/! 

NOTA DE EMPENHO Nº 820008 

/ - CÓDIGO • • CLASSIFICAÇÃO DA DESPEsÁ EMPENHADA "\ 
;---------------------------------------------------------------------------------------1 
Í 02 PODER EXECUTIVO { 

' ' )04 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MOBILIDADE URBANA . 

' j 04 ·ºº 
' 

SEC. MUN, DE ADMINISTRAÇÃO, PLAN.TRÂN.E MOB. URBANA 

\04.122.0003.2016.0000 Man. ~ Func. da Sec. de Administração, Planej. Transito e Mob. 
-i 

UrbaJa. 

!3.3.90.30.99 MATERIAL DE CONSUMO . 

!- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - '"l- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -,- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - "T - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ., 
Í SALDO ANTERIOR , EME'ENHADO ATÉ A DATA 1 VALOR DESTE EMPENHO , SALDO ATUAL j j-----------------------;----------------------,--------------------~-------------------1 
\ ................................... 2. 024. 642, 74 1... ........ ----------1. 475 .106, 45 _:_ ___________ 2. 010 .160, 55 . .!.. ..................... 6. 4.74, 19_/ .1 
---------------------------------------------------------------------------------------- .-~ 
FICHA .• : 74 DATA •• : 20/08/2024 LICITAÇÃO •• : DOCUMENTO •• : OUTROS 000000001908. t"· .. 
----------------------------------------------------------------------------------------
CREDOR .. : R P MOTA JUNIOR EIRELI 

CNFJ/CPF: 30. 434. 793/0001.:fg "::~ < 

ENDEREÇO: RUA 26 DE MARÇO ' •. 

CÓDI~O: ·2541: 1
1'' 

CIDADE •• : SANTA LUZIA U.F .• :: MA 

------·---.. ----...... ""·-------...... ---............... -----·· .. ·----/'--· ·--.... .... 
/ Discriminação do Ma.t~rial e/~~ s:~i~o: \ 

f VR QUE SE EMPENHA REF. FORNE.CIMEN'I'O bE cÔMBbsTI~Ers''Pt A~ENÕER;-.os VEICOLos DAS UNIDADES 'I 
j ADMINSTRATIVAS DESTE MUNICIPIO, CONFORME CONTRATO Nº 2008.002/2024 - PROC. ADM 
1 0911. 002/2023. ARP Nº 001/2024. PREGAO ELETRONICO •Nº 024/2023, ,--,SRP •• l 
l , 
' 1 t f 
i ------------------~-------------~-----~ 1 i TIPO DE EMPENHO: GL - Global ~OR 'l2c.1AL·:1Í~~:,_.~J &'"~01~~68,.~5 1 

i Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas j 
i as condições deste documento. j 
1 ' 

,. 
j 

' -·!' ''"· .. 1 

t :l ., . 

\. oRDENADoR oE oEsPESA .~ · ~:.'l.~f:l ,~-

/ 
"-. ___________ .... ________ ,-.. ·-- ··--· •• - .......................................................... _., .?""!·· .......... , ___ ------------·------- ................................ , 

. , " .. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haicke/, s/n!! - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

14!.lnatura 

CONTRA TO N' 2008.002/2024. 
PROC. ADM. N'0911.002/2023-PMSL. 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 024/2023-SRP. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N' 001/2024-ARP. 

~ONTRe-TQ. SOB'O ~ISTE~ Ji RJ:§JS1RO DsfREÇCl 
~U~ ENTRE'Sl'fC~~EBRA1ÍI O MUNlefPlàl' D!;' SÀNTJ\: 
ll!U~·MAIP<T~Vj:S D~ ~EiEllURA'IMJWl~IP~lj J:L. 
ls~~~U~,A,,MA~ ~EMPRESA.~ .• e. MOTA,JUNIO 
l!:!~ELI a,EPJ?, ~ FORMA AB:t.lXO: ,. • '!' • "' ' ~~ 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA, 
sediada na Av. Nagib Haickel, sln', Centro - Santa Luzia/MA, CNPJ N' 06.191.001/0001-47, doravante 
designada CONTRATANTE; neste' ato representada pela Secretária Municipal de Governo e Gestão, 
Sra. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO, brasileira, portadora do RG. n' 014848042000-9 SSP/MA e do 
CPF n' 006.438.753-44, residente nesta cidade, e a Empresa R. P. MOTA JÚNIOR EIRELI • EPP, 
situada na Rua 26 de Março n' 23, Centro -Santaluzia/MA,.inscrita no CNPJ sob o n' 30.434.79310001-
1~, neste ato denominada CONTRATÁDA1 re~resenlada pelo Sr. RAIMUNDO PEREIRA MOTA 
JUNIOR, portadora do RG. n' 022240742002,7~SSP/MAe do CPF n' 041.038.163-25 tendo em vista o 
que consla no Proc. Adm. n• 0911.002/2023-PMSbe eni\observãncia às disposições da Lei n• 8.666, 
de 21 de junho de 1993, da Lei n' 10.520, de. 17 de j'!Jho de'.2002 e na Lei n' 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, resolvem celebrafopresênte*Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletr~nico n! 02412023-SRP, medianle as cfáysulare copdições. a seguir !!'Jl~cial!l's: 

1. ctAu'sUi:Ã PRIM,Elll5~ cfsJET1:l.~. ~ ""'::! .· 'd',~~ _!111--"-- ··1 ......... ~ ,; 
.. ""'''''!B)w.. -· -~ f•·\J' .e, f < 

1.1~-~bjeto·dojpre1en~T~o de Cont~~=t,~,~q11!sição d~ cÔ'!'bÍJstíveis. para,~te~d~!; as 
necessidades da·frota-de·vefculos do Município-de Santa Luzia/MA, conforrnetespec1ficaçoes e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edilal. 

1.2. Este Termo de Contraio vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

· .• ;.::.;., "-o."""" ;_; • 

Af!i lifl!."'W . --," A' . 
~Ju~q' Ili" li 

• ,'''®@ ''tp'";# 1 ~eerç!n!tJ~~ t.,44! a,H 1 #11 ª"'. :t #t . édloda descontoso re Valorcom ValorTotal 

, - ~P)Rlf' ill:f."~.!i\' ~"""'"•, • V li" •·ill ., ebombà . W . . _ I! . 

1 DIESELS-10 AMPLA ALE LT 151.870 R$6,4900 0,50% R$ 6,4576 RS 980.708,12 CONCORRl:NCIA 
COTA 

2 DIESELS-10 RESERVADA ALE LT 50.620 R$6,4900 0,50% R$ 6,4576 R$326.88t,18 
MEJEPP 

' GASOLINA COMUM AMPLA ALE LT 101150 R$5,2900 0,50% R$5,2636 RS 532.934,44 CONCORRÊNCIA 

~• ~ SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haíckel, s/nf! - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

COTA 

('~(natura: 

4 GASOUNACOMUM RESERVADA ALE LT 33.750 R$5,2900 0,50% R$ 5,2636 R$ 177.644,Sl 
MEIE?P 

,-¼4R$ 2.018.16!f 

2. CLÁUSULA SEGUNDA • VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio 
na data de assinatura e encerramento em 31/12/2024. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA• PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 2.018.168,55 (dois milhões, dezoito mil, cento e 
sessenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos}. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminJstração, tret~, ~eguroe outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. ' 

4. CLÁUSULA QUARTA· DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; , 
' 1 

4.1. As de~pesas decorrentes desta contràtil'ção~tão~grkmadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Municlpio, para o éxercicio de 2024, na classificação abaixo: 
~-- • · ['_J . I '!1111 Jl ,·~-. r __ ,, _ r_ ,, / "'1 , .,. ~- =· 1$ .. 

DoÍaçãó-Õrçáf1!-iJftár_í~Q2104.00:(!t~:000J._20~00'k(,,-'Manut,5e-Func.-dà-secrêtáriaJ de 
Adll;Jnistraçµo,-Plapejàmento, Ijanspoite~•Mqbilidade Urbaf!ir ~ ~~ 
Elemento de-Des11esa_;,;3,3:90,30.00 - Material:de Consuma: r ""'--_.:.'--'!!ll'-----'í 
Fonte de Recurs'i::ct;500.00~01 001 ~-1~ 1-~~' • ,_ 

5. CLÁUSULA QUINTA· PAGAMENTO. 

5.1. A Contratada apresentará mensalmente a Contratante as Notas Fiscais para o ato de atesto, 
liquidação e pagamento do produto fornecido, acompanhadas das primeiras vias de requisição de 
abastecimento emitidas pela Municipalidade. 

5.2. O pagamento dos combustíveis fornecidos será efetuado, por meio de ordem bancária emitida em 
nome da Contratada, para crédito na conta corrente por ele indicada, uma vez satisfeitas as condições 
estabelecidas no Contrato. 

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida de acordo as respectivas quantidades do produto fornecido, com 
preço unitário e preço total, devendo, ainda ter no verso da Nota Fiscal, o atesto do recebimento dos 
produtos. 

' 

~~==e: 
SECRETARIA OE PREFEITURA OE 

GOVERNO SANTA LUZIA Pácina Zde5 

FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haicke/, s/n!!- Centro, Santa luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

' 5.3.1. O valor a ser pago ao fornecedor, será o preço máximo apurado diretamente no site da ANP 
(http://www.anp.gov.br/preco) referente á semana antenor do faturamento, deduzindo o desconto 
ofertado pela empresa vencedora 

5.4. No caso de não ser apresentada a impressão das tabelas disponlveis no site da ANP 
(http://www.anp.qov.br/preco) para fins de afenção do valor correspondente ao faturamento, será 
utilizado como base para fins de faturamento o valor médio orçado no refendo processo licitatóno. 

5.5. A PMSL terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para efetuar o pagamento, contado da data de 
recebimento da Nota Fiscal, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 

5.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendente de liquidação de 
obngações em virtude de penalidades impostas por inadimplência contratual. O pagamento dar-se-á 
diretamente na conta corrente da Contratada. 

6. CLÁUSULASEXTA-REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca do reajuste do. valor·contratual"são as.estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

e ·- - [\ ! 

1. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE ~Eíl'uçAôf _;<I 
' . 

7 .1 -):l_ªº-haV~[á.!!figência ~-~~anUr de ex~~çãô;P:lrlí a prr se~te con~a~~ 

8. Ct!ÁUSULiõrrÃVi\:ENTREGÀ<Ê(RECEBlMENTO D~~ÊTo.L. ---- . -, . ------1 
-..,.z__....--- ~,,-J'.'.,, -...,_y ~·7~' ~_.-/' 

8.1~ço-es de,entreg,re'recebim~fià:~õeobJ'~eto:São ~quelas pre~o-de.Referência, p 1.!Jfl0;",. >"L,.,,.,,- .....,_.líl,t!-.;; '~•~ ' _,,- \,
0 

"'•· ••• , _,, 

anexo ao Edital. - ·~-• 0 ~ ~~ 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1. As obngações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA A.s,lnatura 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

12. CLÁUSULA DÊCIMA SEGUNDA• RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRA TO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos Ia XII e XVII 
do art. 78 da Lei n' 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei n' 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: ' . .• ' 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais j'ã'éll~prtd~s 6ti;6arcialmente cumpridos; ; · , - r f/,j 
' ,,. --~-' 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
,4& _., ,,_ : 

-·· "-----....... "'/ ....... 1 

)2}],Jnd~!zaçiies_e multas. ,i ;,,_,_ \_ ~" j . , .,, , - , " r. / ~ , ~ -·:;,ts/ 
13. ,9LÁUSUbA·ÍlÊCIMA i'Il~EIRA-·VÊQAÇÕES.•i,--· ("~ 

1 ------· '---~~-" ) ~i\ --, - ,· "13.1. É VEDAÔOJÀGÓNTRA TADA: ~}!!,, l!l'!Í ,:J 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. ~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA r-ss,.,..-u! 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
n' 8.666, de 1993, na Lei n' 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n' 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e principias gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA· PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRA:rANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em Diário 
Oficial, no prazo previsto na Lei n' 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA· FORO. 

17.1. Ê eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litlgios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostospela conciliação, conforme art. 55, §2' da Lei 
n' 8.666/93. 1 J ' 

Para firmeza e validade do pactuado, o pré~ente.Termo.cle,Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em cird~

0
m, vai:as,siry~do pelos contraentes. 

1 /,~, 1 

~ ~ ___ 
1 

,~- 1 Santa Luzia/MA~ 20 de agosto de 2024. 

CONTRATANTE:l -~ _ , ..__ 1 
• ~ . ~~ r~ -,._ ~-~;J ~?•- (::;-"'-~)~!f [Jll"""J>:."-- - ~ 

_.....-----. ----- '~til~ , - -4~ 
z..,- l ~ 1 (_-5:, · 
~ l_.--.--1 . . - / ~-
.. '-------PREFEITURAM CIPA~bESANTALUZIA. "------ . 

CONTRATADA: 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO 

Secretária Municipal de Governo e Gestão 

. . . . 
RAIMUNDO PEREIRA JÚNIOR 

CPF: 041.038.163•25 
Representante Legal 
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ASSINATURAS: pelo Fundo Municlpal de Saúde d!" Santa luzia/MA, assina a Sra. AUNA DA S!t VA MUNIZ- Secretária Municipal de Saúde e Gestora do Fundo 
Municipal de Satlde, pela Empresa: ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTOA- ME, assina a Sra, LUaANASCOTTON FtORES OORNELLES. 
Representante legal. Santa luzia/MA, 31/07/2024. 

EXTRATO DE CONTRATO. 

EXTRATO DE CONTRATO fli• 2008.001/2024. l'ROC-. ADM. Nº 1~!05.001/2024, CONCOnRÍ:NCIA Nº 00512024. CONTRATANTE: 
Fundo dn Educaç1lo Básica de Santa Luzia - FUNDEB, inscrita no CNPJ sob n~ 30.370.531/0001-37 CONTRATADA: Agla's Infraestrutura 
Ltda - ME. inscrita no CNPJ sob o n~ 06.238.376/000l•l5 OBJETO: Contratação de pessoajurídicn para Refonna e Ampliação do Prédio do 
antigo Mariano Muniz no Municlpio de Santa Luzin!MA. VIGÊNCIA: 20/08/2024 até 16/02/2025. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: 
R$ 2.117.460,00 (doís milhões, cento e dezessete miL quatrocentos esesseota reais). MODALIDADE: Concorrência. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Complementar Fedem! nº 123/2006 e Lei Complementar Federal nº 14712014. RECURSOS: 
Exercício-2024, Dotação Orçamentãrio: 02,15.00,12.361.0051.2037.0000. Manutenç:io e Funcionamento do Ensino Fundamental - 30%. 
Elemento de Despesa: -1.4.90.51 .00 - Obras e Instalações. Fonte de Recurso: 1.542.0·002 001 Pela Contratnnte assina o Sr. ANTÕNJO DA 
SILVA ~ Secretário Municipal de Educnçãot e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educaçílo Básica e Valori2:açifo dos 

1
,_. Profissionais da Educação (FUNDEB). Pela Contratada assina a Sra. AGLAl FERNANDA SERRA ARAÚJO CRUZ - Representante Legal. t,: SantaLuzfofMA.20/08/2024. ==~- _____ _ 

EXTRA;O DE COl"iTltATO !'liº 2008.00;/2~24, rROC. ADM. N• 0911.002/2023. PREGÃO ELETRÔNICO ;-~~/2023, ATA-~ 
/ REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2024-ARr DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA!MA. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
\' Santa Luzia/MA. inscrita no CNE'J sob nº 06.191.001/0001-47 CONTRATADA: R. P. Mota Júnior Eireli - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº ~ 
1 

30.434.793/0001-18 OBJETO: Aquisição de combustíveis para atender as necessidades da frota de veículos do Município de Santa \\ 
Luzin/rvfA. VIGÊNCIA: 20/08/2024 até 31/l:!/2024. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 2.018.168,55 (dois milhões, dezoito mil. \ 

\ cento e sessenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos). MODALIDADE: Pregão Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº i\ ~ 
l0.520/02, Decreto 11° I0.024/2019 e subsidiariantente u Lei 11º 8.666/93 e no Decreto 11.º 7.892, de 23/01/2013 (alterado pelo Decreto n.º 1 ~ 

8.250, de 23/05/2014). RECURSOS: Exercício-2024, Dotação Orçamentãria: 02.04.00.04.122.0003.2016.0000 - Manut. e Func. da \ 0 
\ Secretaria de Administração, Planejamento, Transporte e Mobilidade Urbann. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. ;1j 
1 Fonte de Recurso: 1.500.00,0-001 001 Pela Contratante assina a Sra. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO - Secretária Municipal de Govemo e. 1 ( fü 
' Gestão, Pela Contratnda assina o Sr. RAIMUNDO PEREIRA MOTA JÚNIOR - Representante Legal. Santo Luzia/MA. 20/08/2024. ) g 

- - ...,..,.,, ·~·--- - -·-··-_,_=,d.J g; 
EXTRATO DE COI\TRATO l'iº 0-t09.00l/2024. PROC, ADM. Nº 0911.001/1023. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023. ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2024-ARP DO l\1UNICÍPIO DE SAl"iTA l,UZIA!)IA. CONTRATANTE: Fundo fvlunicipal de Saúde 
de Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob nº l l .487.015/0001-42 CONTRATADA: L. S. Comercio e Serviços Ltd:i, inscrita no CNPJ sob o 
nº 12, 125.791/0001-65 OBJETO: Aquisição de combustíveis para atender as necessidades da frota d~ veiculos da Secretaria de S!lÍlde que se 
deslocam de São Luis para Santa Luzin!MA. VIGÊNCIA: 04/09/2024 nté 31/12/2024. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: RS 160.001.49 
(cento e sessenta mil e um reais e quarenta e nove centavos). MODALIDADE: Pregão Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 

tJ 
l0.520/02, Decreto n" 10.024/2019 e snbsidiariamente a Lei n" 8.666/93 e no Decreto n.º 7.892, de 23101/2013 (alterado pelo Decreto n.0 

8.250. de 23/05/2014). RECURSOS: fa:erdcio-2024. Dotação Orçumentúria: 02.16.00.I0.302.0043.2035.0000 - Manutenção e 
Funcionamento da .Média e Altn Complexidade. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 • MaÍcrial de Consumo. Fonte de Recurso: 1.600.00.0-
003 001 Pela Contratante assina a Sra. ALINA DA SILVA MUNIZ - Secretória Municipal de Saúde e Gestora do Fundo Municipal de 
Saúde, Pela Contratado assina o Sr. LEOPOLDO CORREA SANTOS NETO - Representante Legal. Snnta Luzíafl,,1A, 04/09/2024. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0409.002/2024. PROC. ADM. Nº 2205.002/2024, CONCORRÊNCIA N" 006/2024. CONTRATANTE: 
Fundo da Educuç1lo Báslcu de Snnta Luzia - FUNDEB, inscrita no CNPJ sob n" 30.370.531/0001-37 CONTRATADA: Triade Engenharia e 
Consultoria Ltda • EPP, inscrita no CNPJ sob o n" 46.457.629/0001-66 OBJETO: Contratação de pessoa juridica para Refonna e Ampliaçilo 
do Prédio da U, E. Francisco Dias Carneiro no Município de Santa LuziaflvIA. VIGÊNC[A: 04/09/2024 até 03/03/2025, VALOR GLOBAL 
DO CONTRATO: RS 609.958,74 (seiscentos'e nove mil, novecentos e cinquenta e oito reais e setenta e quatro centavos). MODALIDADE: 
Concorrência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal uº 14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e Lei Complementar 
Fedem! nº 147/2014. RECURSOS: Exercicio•2024, Dotação Orçamentãrio: 02.15.00.12.361.0051.2037.0000 • Manutenção e 
Funcionamento do Ensino Fundamental - 30%. Elemento de Despesa: 4.4.90.51 .00 - Obras e Instalações. Fonte de Recurso: 1.542.0-002 001 
Pela Contratante assina o Sr. ANTÔNIO DA SILVA • Secretário Municipal de Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e 
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